
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

 

Ofício CRE/SP nº 435/2021
São Paulo, 01 de junho de 2021

 
Senhor Corregedor,
 
Venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, comunicar que uma nova versão do

Sistema de Informações Eleitorais – SIEL, voltou a operar após serem corrigidos os motivos que levaram à sua
suspensão temporária e com novo regramento estabelecido pela Corregedoria-Geral Eleitoral por meio do
Provimento CGE nº 1/2021 (anexo).

Com os novos critérios de segurança implantados no sistema, os usuários terão que efetuar
novo cadastro para acesso à plataforma, conforme descrito no Manual do Usuário Externo (anexo).

O cadastramento deverá ser efetuado no sítio deste Tribunal, em www.tre-sp.jus.br, no link
Serviços Judiciais / Sistema de Informações Eleitorais – SIEL.

Vale ressaltar que os dados biográficos de eleitores serão fornecidos exclusivamente por meio
do SIEL, não sendo atendidos pedidos recebidos por outros meios.

Por fim, solicito a Vossa Excelência que seja dada ampla divulgação aos magistrados dessa
Justiça, colocando à disposição o endereço eletrônico siel@tre-sp.jus.br, para eventuais dúvidas.

No ensejo, apresento-lhe protestos de respeito e apreço.
 
 

PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA
Corregedor Regional Eleitoral

 
 

Excelentíssimo Senhor
Des. Sérgio Pinto Martins
Digníssimo Corregedor do  
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Documento assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA,
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